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5/298603548/28626227884/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

6/26331273–2/28412549848/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

8/192790456/11968402888/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

10/361070408/39796579812/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

12/47.274.208–5/37688184894/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

14/24.368.184–7/15197249854/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

15/39490011X/45315136817/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

16/366160783/41088886850/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

17/495229684/40265925886/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

19/28844999/X/21247853896/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

20/161163804/07992253809/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

23/MG– 10.088.012/03533784614/Não atender aos requi-
sitos de titulação ;

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ – TAUBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 251/08/2023  – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/09860

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ, 
da cidade de TAUBATÉ, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
DISCIPLINA: ENGENHARIA DE SOFTWARE III
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

3/ LUIZ FELIPE SIMÕES HOFFMANN / 28.683.616–6 / 
24820694839 / 600,40 / 1º

2/ NEYMAR SIQUEIRA DELLARETI / M–7596834 / 
00118191624 / 310,70 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/226119427/52034992768/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/8825423/06016175684/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ – TAUBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 251/09/2023   – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/06988

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ, 
da cidade de TAUBATÉ, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: ELETRÔNICA AUTOMOTIVA
DISCIPLINA: TECNOLOGIAS DE COMUNICAÇÃO AUTOMO-

TIVA
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

1/ ANDRÉ GONÇALVES / 201406585 / 07812378829 / 
490,10 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO 2/21790094–

X/83000593772/Não pontuou na análise do Memorial Circuns-
tanciado;

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB – SÃO 

BERNARDO DO CAMPO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 126/06/2023   – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/08964

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES 
DIB, da cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, partos ou indígenas e que tenham feito a opção pela 
utilização do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: MANUFATURA AVANÇADA
DISCIPLINA: DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO PRO-

DUTO III
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
13/ DAVI SOUZA SANTOS NAGAZAWA / 24990567X / 

26135163809
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA PASTOR ENÉAS 

TOGNINI – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 204/08/2023   – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/07682

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA 
PASTOR ENÉAS TOGNINI, da cidade de SÃO PAULO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da 
veracidade da autodeclaração, para os candidatos que se decla-
raram pretos, partos ou indígenas e que tenham feito a opção 
pela utilização do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: EVENTOS
DISCIPLINA: PROJETO INTEGRADOR DE EVENTOS V
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
18/ IVAN FERREIRA DOS SANTOS / 44.536.906–1 / 

32465669842
5/ JAQUELINE FERNANDA DE SOUZA MACIEL / 416783855 

/ 36118363897
14/ JACQUELINE MARY LIMA BATISTA / 18.218.272–1 / 

09226909873

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS. 

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU – BAURU 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 196/12/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/10420 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 23, DE 16/05/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU, da 
cidade de BAURU, no uso das atribuições e competências confe-
ridas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com fundamento no 
artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a seguinte 
Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

MICHELE CRISTINA BATISTON, RG.: 29378844–3, Professor 
de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

WANGNER BARBOSA DA COSTA PEREIRA, RG.: 26767022–
9, Professor de Ensino Superior. 

LUIZ ROBERTO MADUREIRA IORIO, RG.: 29944046–1, Pro-
fessor de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

MARCO ANTONIO MODESTO, RG.: 18036302–5, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR. 

JOSE EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA, RG.: 14808630–5, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR . 

JOHN CRISTIAN GIMENEZ DE SOUZA, RG.: 47755472–6, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 002/15/2023  – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/09370

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: SOLDAGEM
DISCIPLINA: SOLDAGEM NA PRODUÇÃO SERIADA
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

10/ WÁGNER BATISTA SILVA / 56195871 / 04012411578 
/ 749,90 / 1º

7/ MARCELLO FERRARI / 233899698 / 26026011870 / 
609,90 / 2º

14/ ARLEY JOSE GONZALIS / 148926599 / 08329415813 / 
474,00 / 3º

13/ WILLIAM RODRIGUES SOARES / MG–10148165 / 
07426571670 / 369,00 / 4º

8/ RENATA FERREIRA DE SOUSA / 66213357 / 05386865455 
/ 241,70 / 5º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/47430579X/40186234880/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/237623225/14511993840/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/682253108/06215538914/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/216/13335673751/Não atender aos requisitos de titu-

lação ;
5/478510950/41822797861/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/527457590/53983824897/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/48.718.541.9/47362436866/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
11/473449535/40920824870/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/47.274.208–5/37688184894/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB – SÃO 

BERNARDO DO CAMPO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 126/07/2023  – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/08959

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES 
DIB, da cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da análise do memorial circunstanciado e classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: MANUFATURA AVANÇADA
DISCIPLINA: TECNOLOGIA APLICADA À MANUFATURA 

AVANÇADA – DESENHO TÉCNICO
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

2/ MANUEL PATRICIO DA SILVA BISNETO / 180851639 / 
10701812850 / 1106.0 / 1º

1/ MARCOS VIDO / 14238351 / 05049133874 / 639.0 / 2º
13/ REGIS REIS / 11.044.507–7 / 12468741803 / 619.9 / 3º
7/ DAVI SOUZA SANTOS NAGAZAWA / 24990567X / 

26135163809 / 586.2 / 4º
22/ JAMES BERGAMASCO / 19.822.194–0 / 16138537858 

/ 441.1 / 5º
21/ WILLIAM RODRIGUES SOARES / MG–10148165 / 

07426571670 / 440.2 / 6º
18/ EMERSON GUIMARÃES COSTA / 21178008–X / 

12424490864 / 398.3 / 7º
9/ ALBERTO ANTONIO PRIMO LEITE / 414224048 / 

35440698817 / 243.0 / 8º
11/ ADILSON CUNHA RUSTEIKO / 19171813 / 16165016855 

/ 206.3 / 9º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/34105331–4/34386283846/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
4/415198689/23060745854/Não atender aos requisitos 

de titulação ;

V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 200 pontos) 
– Atividade profissional como: 
a) docente no terceiro grau (30 pontos/ano) 
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano) 
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto) 
– Orientações: 
a) Doutorado (20 pontos/evento) 
b) Mestrado (15 pontos/evento) 
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento) 
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento) 
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (2 pontos/

evento) 
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (10 pontos/ano) 
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos) 
– Patentes (10 pontos) 
– Premiações por Inovação (8 pontos) 
– Produtos (6 pontos) 
– Processos ou Técnicas (6 pontos) 
– Registros (6 pontos) 
– Outras Premiações (4 pontos)
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELI-

NO – FRANCA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 109/11/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/10457 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 28, DE 15/05/2023 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THO-
MAZ NOVELINO, da cidade de FRANCA, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, e com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

CLAUDIO EDUARDO PAIVA, RG.: M8594220, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

FERNANDO DANDARO, RG.: 32657652–6, Professor de 
Ensino Superior. 

MARCIA HELENA VENANCIO, RG.: 20598704–7, Professor 
de Ensino Superior. 

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS. 

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELI-

NO – FRANCA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 109/12/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/10464 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 29, DE 15/05/2023 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THO-
MAZ NOVELINO, da cidade de FRANCA, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, e com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

FERNANDO DANDARO, RG.: 32657652–6, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

CLAUDIO EDUARDO PAIVA, RG.: M8594220, Professor de 
Ensino Superior. 

MARCIA HELENA VENANCIO, RG.: 20598704–7, Professor 
de Ensino Superior. 

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS. 

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELI-

NO – FRANCA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 109/13/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/10479 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 30, DE 15/05/2023 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THO-
MAZ NOVELINO, da cidade de FRANCA, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, e com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

FERNANDO DANDARO, RG.: 32657652–6, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

CLAUDIO EDUARDO PAIVA, RG.: M8594220, Professor de 
Ensino Superior. 

MARCIA HELENA VENANCIO, RG.: 20598704–7, Professor 
de Ensino Superior. 

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS BÁSICAS
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós-graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS BÁSICAS
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 550 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 550/860)
– Pós-doutorado (100 pontos) 
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos) 
b) Doutorado em outra área (150 pontos) 
c) Mestrado na área do certame (130 pontos) 
d) Mestrado em outra área (100 pontos) 
– ESPECIALIZAÇÃO 
a) Especialização na área do certame (80 pontos) 
b) Especialização em outra área (40 pontos) 
– GRADUAÇÃO 
a) Graduação na área do certame (60 pontos) 
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos) 
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas) 
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos) 
– Livro (20 pontos/livro) 
– Organizador de livro (10 pontos/livro) 
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo) 
– Revistas/Jornais. Artigo publicado: 
a) internacionalmente (14 pontos) 
b) nacionalmente (10 pontos) 
c) regionalmente (6 pontos) 
d) local ou corporativamente (2 pontos) 
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado: 
a) internacionalmente (12 pontos) 
b) nacionalmente (8 pontos) 
c) regionalmente (4 pontos) 
d) local ou corporativamente (2 pontos) 
– Resumo Estendido (publicado): 
a) internacionalmente (4 pontos) 
b) nacionalmente (2 pontos) 
– Resumo (publicado): 
a) nacionalmente (1 ponto) 
b) internacionalmente (1 ponto) 
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos) 
– Como Organizador (15 pontos) 
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos) 
– Como Palestrante (10 pontos) 
– Como Apresentador Oral (8 pontos) 
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos) 
– Como Ouvinte (1 ponto) 
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